
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProP .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 9.292, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal n° 7.484, de 19 de dezembro de 
2023. 

DECRETA: 

Art. 1°- Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 44.606,62 (quarenta e quatro mil seiscentos e seis reais e 
sessenta e dois centavos) observando as classificações institucionais, econômicas e 
funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
0214 
02 14 01 
13.392.0019.1758.0000 
1711 3.3.90.39.00 
1712 3.3.90.39.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 
LEI COMPLEMENTAR 195/22 "LEI PAULO GUSTAVO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR[DICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA 

Total ................................................................. R$ 

31.746,53 
12.860,09 

44.606,62 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto, serão 
os provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1°, inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo: 

02 
02 14 
02 14 02 
13.392.0019.1758.0000 
1675 3.3.90.31.00 
1676 3.3.90.31.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 
LEI COMPLEMENTAR 195/22- LEI PAULO GUSTAVO 
PREMIAÇÓES CULTURAIS, ART[STICAS, CI~~~~~S, DESPORT 

P;:t~t:.~~~-~~~-~~-~~~~:.~~~~~~~~~~ ... ~~L..:~~~· DESPOFITIV 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua public 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de deze 

31.746,53 
12.860,09 

44.606,62 


